
 
 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº  , DE 2008. 

(Do Sr. Waldir Maranhão e outros) 
 

 
 

Acrescenta os §§ 4º e 5º ao artigo 25, 
o inciso X e o parágrafo único ao art. 30 da 
Constituição Federal. 

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

 
Art. 1º - São acrescentados os §§ 4º e 5º ao art. 25 da Constituição 

Federal, com a seguinte redação: 
 
 “Art. 25....................................................................................... 
 .................................................................................................... 
 

§ 4º - Cabe aos Estados organizar e manter os serviços 
oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito estadual. 
 
§ 5º - Os Estado poderão legislar sobre as questões 
específicas das matérias relacionadas no § 4º, par atender a 
suas peculiaridades, observada a legislação federal.” (NR) 
 

 Art. 2º - São acrescentados o inciso X e o parágrafo único ao art. 30 
da Constituição Federal, com a seguinte redação: 
 
  “Art. 30...................................................................................... 
  ................................................................................................... 
 

X – organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartografia de âmbito municipal. 
 
Parágrafo único – Os Municípios poderão legislar sobre as 
questões específicas das matérias relacionadas no inciso X, 
para atender a suas peculiaridades, observada a legislação 
federal e estadual” (NR) 



  
  
 Art. 3º- Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A presente proposta de emenda à Constituição intenta acrescentar os 
§§ 4º e 5º ao art. 25 e o inciso X e o parágrafo único ao art. 30, todos da 
Constituição Federal, de modo a atribuir aos Estados e aos Municípios a 
competência administrativa para organizar e manter os serviços de 
estatística. Geografia, geologia e cartografia de âmbito estadual e 
municipal, respectivamente, bem como a competência legislativa para 
dispor sobre as questões específicas dessas matérias, observado o contido 
na legislação federal, no caso dos Estados, e na legislação federal e 
estadual, no caso dos Municípios. 
 
 No caso do Distrito Federal, essas competências lhe serão outorgadas 
de plano, por força do disposto no § 1º do art. 32 da Lei Magna. 
 
 A participação dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal em 
conjunto com a União na formulação, gestão e execução de políticas, 
estudos e pesquisas na áreas de estatística, geografia, geologia e 
cartografia, a par da elaboração de normas específicas sobre essas matérias, 
respeitando o âmbito de competência constitucional de cada ente federado, 
contribuirá não só para reforçar o princípio federativo consagrado nos arts. 
1º e 18 da Carta Política, como também para assegurar a atualização e a 
eficiência na prestação desses serviços às populações respectivas. 
 
 Ante o exposto, contamos com a o apoio de nossos pares no 
Congresso Nacional para a aprovação desta proposta de emenda à 
Constituição. 
 
   Sala das Sessões, em de   de 2008. 
 
 
 
    Deputado Waldir Maranhão  
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DEPUTADO ASSINATURA GAB. 
 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  
 

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  
 

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

  


